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PARECER Nº 360/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 489/21.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que visa
autorizar  o Poder Executivo a  colocar  contêineres em pontos viciados de lixo,  o  chamado
Ecoponto Pronto,  para a coleta de restos de construção, entulho, madeiras, poda, grandes
objetos como sofás e colchões.

Segundo a propositura, os contêineres poderão ficar dois dias por semana em cada
local  para  facilitar  o  descarte  correto  e  sua  posterior  remoção,  competindo  à  Secretaria
Municipal de Subprefeituras definir os locais de instalação, bem como avisar a população pelos
meios de comunicação.

O  projeto  reúne  condições  para  prosseguir  em  tramitação,  com  fundamento  no
exercício regular da competência legislativa desta Casa, consoante se depreende do artigo 30,
incisos I e II, da Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II, 37, caput, e 181, todos da Lei
Orgânica do Município.

Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto diz respeito à proteção do meio
ambiente, tema para o qual o Município detém competência legislativa suplementar.

A proteção do meio ambiente é uma das maiores preocupações da atualidade, em
especial na cidade de São Paulo que é considerada uma das mais poluídas do planeta, sendo
que  a  questão  da  produção  excessiva  de  lixo  sem  que  haja  uma  política  de  destinação
adequada assume especial relevo, ainda mais quando se trata de substâncias com alto poder
de contaminação da água, ar e solo, como é o caso do lixo tecnológico.

A manutenção de um meio ambiente saudável  e  equilibrado,  além de se tratar  de
assunto  de  interesse  público,  foi  alçada  à  categoria  de  princípio  constitucional  impositivo,
quando  a  Constituição  Federal  determinou  ao  Poder  Público  em  todas  as  suas  esferas,
Federal,  Estadual  e  Municipal  (artigos  225  e  23,  inciso  VI),  o  poder-dever  de  defender  e
preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:

"Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas,
em especial no que respeita a:

I  -  meio  ambiente  humanizado,  sadio  e  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;"

Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para
que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente:

Art.  181.  O  Município,  mediante  lei,  organizará,  assegurada  a  participação  da
sociedade,  sistema  de  administração  da  qualidade  ambiental,  proteção,  controle  e
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para coordenar,
fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
no que respeita a:

I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;



Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto à
tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita harmonia com os
dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.

Sobre a matéria há que se ressaltar a edição da Lei Federal nº 12. 305, de 2 de agosto
de 2010 que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

A referida lei federal aplica-se a todos os entes da Federação e prevê, por exemplo, a
elaboração de Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos como condição
para que os Municípios tenham acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados
a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos
ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito
ou fomento para tal finalidade (art. 18).

Especificamente quanto à matéria em análise, o pretendido pela proposta se coaduna
com os  artigos  6º,  VIII  e  7º,  II  que  enunciam dentre  os  princípios  e  objetivos  da  Política
Nacional de Resíduos Sólidos:  "o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável
como um bem econômico  e  de  valor  social,  gerador  de  trabalho  e  renda  e  promotor  de
cidadania"  e  a  "não  geração,  redução,  reutilização,  reciclagem e  tratamento  dos  resíduos
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos", respectivamente.

Ademais, cumpre observar que o meio ambiente é de tão grande importância para o
ordenamento jurídico que se encontra elencado no rol dos direitos e garantias fundamentais
(art.  5º,  LXXIII,  CF)  e  classificado  como condição  essencial  à  sadia  qualidade  de vida  da
coletividade (art. 225, caput, da CF).

É manifesto,  pois,  o  interesse  público  a  ser  tutelado  sob  o fundamento  do  latente
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado.

Para  ser  aprovado,  o  projeto  depende  de  voto  favorável  da  maioria  absoluta  dos
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Destaque-se,  ainda,  que  estando  o  projeto  em análise  relacionado  com  a  política
municipal de meio ambiente é necessária a realização de duas audiências públicas, nos termos
do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 13/04/2022.
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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